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M^MC^r Ano 59* 

" ^ m "'"ás*~Sègúfhtés~aivlsasr e confrontações: partindo do 
ponto " A " , situado à esquerda do eixo locado entre as 
estacas 1491 mais 2,80 e 1506 mais ,4,40- de Barra Grande 
ê Manduri, seguem em reta, pela faixa, com o rumo KW 
64° 18' na distância de .203 metros.até o ponto B, que 
dista .45 metros do eixo locado, dai seguem em reta pela 
taixa, com o rumo NW 55° 45* na distância de 56 metros 
até, o ponto C ; dai, seguem em reta pela cerca que corta 
o eixo na estaca 1506 mais 4,40 com o rumo dê NW 11° 00' 
na-distância'de,86 metros até o ponto D; daí seguem em 
reta, pela, faixa com o rumo S E 68° 45' na distância de 
110 metros, até «o- ponto E;-;qüe dista 45 metros do eixo 
locado, daí seguem em reta pela faixa com. o rumo GE 
62° 18' na distância de 232 metros até o porito " F " daí 
seguem em reta por uma cerca que corta o eixo na estaca 
1491 mais 2,80 com o rumo SW 54° 30' na' distância .de 87 
metros até o ponto " A " , onde tiveram começo. 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta dá, verba própria da Estrada 
dè "Ferro Sorocabana, consignada no orçamento do Esta-, 
do sób n. 365.271.2 — Obras Ferroviárias — Fundos Es
peciais. . . . - -. . •• • 

Artigo ã.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de, sua publicação, revogadas'as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Pàülo, aos 25 
de novembro de; 1949; -' '-. • ..<•': 

ADHÉMAR D E BARROS ; 
Cesar Lacerda de Vergueiro 

• " " Lucas Nogueira Garcez 
Publicado ha' Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, áos 26 de novembro de 1949-
Cassiano Ricardo — Diretor Gera l 

D E C R E T O N.° 18.957, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1949 

Declara de utilidade pública imóvel situa
do no distrito, município, è comarca de Casa 
Branca. 

• ADHÉMAR D E BARROS, ' GOVERNADOR; DO E S 
T A D O D E SAO P A U L O usando das atribuições que'íhff 

, B&o conferidas'pelo'artigo 43, alínea s ' a " da Constituição 
Estadual, combinado com os artigos 2x3 e 6.o do decreto-
lei federal n. 3.365, de 21 de junho dé 1941: s 

Decreta: 
Artigo l.à — Fica declarado de utilidade pública, a 

fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via 
eruigavel ou judicial, o terreno onde se acha construído o 

'prédio em que funciona ó grupo escolar "Francisco Eu 
gênio dé Lima" , situado à" rua Oòrohel "José Júlio n. 62, no 
distrito, município e comarca de Casa Branca, medindo 
24 metrôs de frente por 73 metros da frente aos fundos ,è; 
confrontando: pela frente com a rua Coronel José Júlio;. 
<ie um lado com sucessores de Manoel Gonçalves dé Car
valho e Alfredo Graça Filho; »ie outro com Paulo Cardoso 
tíe Almeida e nos fundos, onde mede 25,45, metros,"com a 
ruà Ipiranga e que xonsta pertencer a Theodoro Trielli. 

Artigo 2.0 — As despesas com ia execução do presente 
decreto correrão por conta da verba própria da Secretaria" 
d a Viação e Obras Públicas, — consignada uõ orçamento 
«lo Estado sob n. 280 — Próprios do Estada.. -

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

.Pp^cio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 

ADHÉMAR D E B A R R O S ; 
Cesar Lacerda de Vergueiro 
Lucas Nogueira Garcez r 

Publicado na , Diretöria Geral i da Secretória de Es
p i a d o dos Negócios do Governo, aos 26 de tovembro 3e 

1949. 
Cassiano Ricardo — Diretor- Geral. 

D E C R E T O N. 18.9587 D E 25 D E N O V E M B R O D E 1949 

Declara de utilidade pública imóvel situado no 
distrito. e município; de Pacaembú, comarca de. L u 

célia. ' - s - í ' ' . 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 43, alínea " a " , da Constituição do 
Estado, combinado corri os artigos 2.o é ,6.o do decreto-lei 
íederal n. 3.365 de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica-declarado de utilidade pública, a fim 

de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via ami
gável ou judicial, um terreno com a área de 8.000 ms2 
toito mil metros quadrados) situado no distrito e muni
cípio de Pacaembú. comarca de Lucélia, destinado à cons
trução de prédio para o grupo escolar local, confrontando: 
de um lado com a rua Independência; de outro com a rua 
Guatapará; de outro com a rua Àguapei e no último lado 
com à rua Marília, e que consta pertencer á Pères & Com
panhia. . 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta da verba própria da Secretaria 
da Viação e Obras Públicas, consignada no orçamento do. 
Estado sob n. 280 — Próprios do Estado. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dó Governo do TSstado de São P^ulo, aos 25 
de novembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 
João de Deus.Cardoso de Mello. 

Publicado ná Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios dò. Governo, aos 26 de novembro de 1949. : 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral.' 

D E C R E T O N. 18.899, D E 25 D E O U T U B R O D E 1949 

Retificação 

No artigo 2.o, onde se lê: " C r f 38.500,00": leia-sè: 
" C r f 38.350,00" : 

D E C R E T O N. 18.951, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais 
e de acordo xom o disposto no artigo 22, do Decreto-lei 
a . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no Serviço de Policia

mento da Alimentação Pública, do Departamento do 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
Assistência Social, um (1) . cargo da classe " H " , do 
Q S S P A S — P P — m , da carreira de Fiscal Sanitário, lota
do na Secção de Epidemiologia e Profilaxia Gerais, do 
feferido Departamento, ocupado pelo Sr . Luiz Heitzmann. 

Artigo 2.o — O funcionário relotado por este decre-

-Págio» <•*• 52 v 

to continuará-* -ser pago por - conta da dotação cor
respondente ao Cargo por êle ocupado.. . . . 

Artigo 3.o — O titulo do funcionário relotado por 
este decreto.será apostilado pelo Secretário dé Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada nó órgão oficial. 

. . Artigo ,4,0-— .Este decreto entrará em vigor na data 
dè süá publicação." , 

.Palácio do. Governo do Estado ,de São • Paulo, em 
25 de novembro;de 1949. : 

^ ADHÉMAR,DE BARROS ... 
", Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado ha Diretoria Geral da Secretaria de Estar 
do dos Negócios do Governo, em 26 de novembro de 1949. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

PALvÁÇiÕ DO G O V E R N O 

ADHÉMAR D E B A R R O S , GOVERNADOR DO E S 
T A D O D E S A O PAULO, no uso dás suas atribuições, re
solve exonerar, a pedido, do cargo de Vice-Presidente da 
Comissão Estadual-de. Preços o sr. Arnaldo Cerdeira e 
nomear para d referido cargo o dr. "Paulo Ribeiro da Luz. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, áõs 26 
de -novembro dé'i.949. -

UNIVERSIDADE D E SÃO P A U L O -

REITORIA 

A T O D E 16 D O C O R R E N T E : 

-- Concedendo, por ,equidade, ao sr. . João dos Santos, 
Servente diarista da Escola'Politécnica, 90 (noventa) dias 
de licença, nós termos do artigo 7.o, do Decreto-lei . . . . 
13325-43 e 161, do Decreto-lei 12.273, de 28-10-41. 

A T O S D E / 17 D O C O R R E N T E : , 

Dispensando, ã pedido, o sr. dr. Renato Cirell Czer-
na, da função de Auxiliar de Ensino da Cadeira de Intro
dução à Ciência do\Direito, da Faculdade de Direito, pa
ra a qual foi; contratado por ato publicado no "Diário 
Oficial" de II de maio de 1949. 

Dispensando, nos termos dos arts. 45 e 238, inciso II, 
dó-Decreto-lei 12.273, de 28-10-41, o sr. José Benedicta 
do Amaral, das funções de Fiscal Auxiliar da Escola Su 
perior de Agricultura "Luiz de Queiroz", para as qúãis 
foi admitido por sto publicado ã 28-7-46, como éxtranu-
merário mensalista, com o salário da referência IV (Crf 
400,00). 

• Concedendo, tendo por fundamento os artigos 1.0'èi 
5.0 da Lei n . 250, de 3 de março de 1949, ao sr. Amélio 
Martins, Artífice,' classe " K " , do G-II, da PS . , do Qua
dro da Universidade de São Paulo, lotado ha Escola Po
litécnica, 24 (vin'e e quatro) meses "de licença, para tra
tar de interesses particulares. : í 

A T O D E 18 DO C O R R E N T E : 

Concedendo ao sr, dr. Walter Ramos Jardim, Pro
fessor Catedrático, Padrão " S " , t . i . , do G-I, da PP. , do 
Quadro da Universidade de São- Paulo, lotado na Escola 
Superior de Agricultura "Luiz de'Queiroz". 1 (um) mês 
de licença-prêmio, nos termos dos artigos l .o e 5.o, inci 
so'• II, do Deeretó-léf 17008, de 5 de março de 1947. 

A T O D E 19 DO C O R R E N T E : • 
Concedendo;;: sendo-por fundamento' os artigos l .o e 

5-0-da Lei, n.. 250..: de>3 de maíço de 1949, à d. Zelinda 
Normanha, Escriturário, élasse " J " , do G-III, da P p . , d o 
Quadro da Universidade de São Paulo, "lotado ha F a 
culdade de Filosofia, Ciências e Letras, 24 (vinte e qua
tro) meses, de-licença, para tratar de interesses particula
res. ' : 

A T O D E 21 D O C O R R E N T E : ~ 

Concedendo ao .sr Getúlio Antunes Collaresl Enfer
meiro interino, classe " J " , do G-HI , da PP.",-dó Quadro 
da Universidade de São Paulo, lotado na Faculdade de 
Medicina Veterinária, 2 (dois) meses „dè iicencja-prêmio, 
noS;têrrn.os do, artigo l.o, do Decreto-lei n . 15301,, de'12-
12-l'94'5, combinado com os dispositivos do. Decreto-lei n . 
15905, de .19-7-10. 1 i -

A T O S DE? 22 , D O C O R R E N T E : ' :. 
Designando, fundamentado no artigo 90 é §§, do Dè- ' 

creto-lei n . 12.273, de 28-10-41, o sr. Mário Vianna Isern, 
Contador, Classe " K " , do G -H I , da PP.* do Quadro da 
Universidade de São.Paulo, lotado na Reitoria, para subs
tituir,, o - s r . Luiz Theodoro da Silva, Tesoureiro, Padrão 
" O " , lotado na mesma Reitoria, durante o seu impedimen
to por férias regulamentares, a partir de 7 de novembro 
em. curso. A despesa correrá pelas verbas próprias do or
çamento: vigente. : . 

Concedendo à -d . Laura Monteiro de Menezes^ Escri
turário interino, ciasse " H " , do -G -H I , da PP. , do Qua
dro da Universidade de São Paulo, lotado na Reitoria, .45 
(quarenta- e cinco• dias de licença, a partir de 8 de no
vembro corrente, nos termos dos artigos 145. 155, letras 
? a " è 161, do Dec. l e i 12.273, de 28-10-41. 

Designando, nos termos dos artigos 90 e 91, do De
creto Lei n. 12.273, de 28-10-41, D . Ada Roberti, Escritu
rário, classe " I " , do G - m , da PP, dó Quadro da Univer
sidade de São Paulo, lotado na Faculdade de Farmácia e 
Odontologia, para, a partir de 12 do corrente, substituir 
o Sr.:, Emil io Thomaz João Piochi, no cargo de Tesourei
ro, Padrão f P " , dO[ G-II, da mesma Parte, Quadro e 
Lotação, durante o seu impedimento por< férias regula
mentares. A despesa correrá pelas verbas próprias do 
orçamento vigente, ; 

A T O S D E 23 D Ò C O R R E N T E . , 

Concedendo, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho exarado a 22 do corrente, a fls. 
6, dó Processo n. 10.778-49, da Reitoria, e fundamentado 
no artigo 47, do Dècreto-lei h. 12.273, de 28-10-41, afas
tamento no período de 13 a 19 do mês em curso, ao Sr. 
Felix Rawitscher, Professor Catedrático, contratado, Pa 
drão " S " . de t. L, da Cadeira de Botânica, da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras, para, sem prejuízo dos 
seus salários, participar do i.o Congresso Sul-Americano 

. de Investigadores de Matérias Agronômicas, era Monte-
J videu. ' _', • 

Concedendo, devidamente -autorizado peio Governador 
do Estado, por despacho de 22 de novembro de 1949, exa
rado no Processo n. 10.525-49, desta Reitoria, ao Sr. Vik-
tor Leinz, Professor catedrático para reger em regime de 
tempo integral, com os vencimentos do Padrão ' S " a 
Cadeira n. X X I — Geologia e Pálentologia, dá Faculda
de de Filosofia, Ciências e Letras, afastamento no período 
de 25 de outubro a 5 do corrente, sem prejuízo dos salá-. 
rios que percebe, a fim dé. conforme faculta o artigo 47, 
do Decreto-iei n. 12.273, de 28-10-41, participar tia co-; 
missão - examinadora do concurso para provimento da ca
deira idêntica à que rege, junto à Escola Nacional de 
Minas de Ouro Preto. 

Concedendo,' devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 22-11-49, exarado a fls 5 
do Processo n. 10.108-49, da Reitoria, à D . Noemy da S i l 
veira Rudolíèr, Professor Catedrático, Padrão " 8 " , do 

G - H , da PP., do Quadro da universidade de São Paul», 
lotado. na Faculdade de Filosofia, Ciências « Letras, 1 
(um) ano de afastamento, nos termos do artigo 47, do 
Decreto Le i n. 12.273, de 28-10-41, pára, sem prejuízo dca 
seus vencimentos e das demais vantagens de seu carg<. 
seguir o curso do Professor Werner, Kemper, do Instituí» 
Brasileiro de Psicanálise, no Rio de Janeiro. 

Designando, fundamentado nos termos do artigo 91 
é §§, do Decreto-lei n. 12.273, de-28-10-41, o Sr. Paulu 
Saraiva de Toledo, Assistente, Padrão " O " , . d e c. i., dn 
G-I, da PP. do Quadro da Universidade de São Paulo 
lotado na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, pan 
substituir o Sr. Gleb Wataghin, Professor Catedrático Pa. 
drão " S ' . de t . i., do G-II, da mesma Parte, Quadro « 
Lotação, no período dé l.o de maio a 31 de julho p. p. 
em virtude deste haver obtido um afastamento,'por A U 
publicado no "Diário Oficial" do Estado, de 26-3-49. A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento vi» 
gente. .' •'•• 

Concedendo,-ao Sri Benedito Julio Sisenahdo de Fre i 
tas, Prático de Laboratório, classe " H " , do G-III, da PP. , 
do Quadro da Universidade de São Paulo, lotado na F a 
culdade ae Medicina, 45 (quarenta e cinco) dias de l i -
cença.em prorrogação, nòs termos dos artigos 144, I, 155,-
letra " a " e 161. do Decreto Lei n . • 12:273 de . . 
28-10-41. , 

Contratando, devidamente autorizado peio Governador 
do Estado, por despacho de 22 dó correntej exarado a fls. 
7, do.Processo 10.277-49, da Reitoria, D . Maria de Lour
des Joyce, para, pelo prazo dé 3' (três) aüos, com o sa
lário mensal de C r f 2.600,00 (dois mil e seiscentos cru 
zeiros), sem abono, prestar serviços técnicos e uidáticos 
junto à Cadeira de Etnografia e Língua TUpí-Guarani, da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras. A despesa cor
rerá pelas verbas, próprias do orçamento -Vigente. , 

Concedendo, devidamente ..utorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 22 do corrente, exarado a fls. 
7, do Processo n . 11.863-49, da Reitoria, ao Professor 
Antonio Augusto Soares Amora, Assistente, Padrão M P " , 
do G-I, da PP. , do Quadro ..a Universidade, lotado na 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, cargo esse que 
exerce cumulativamente com o de Assistente Técnico, P a 
drão " O " , dó G-II, dé idêntica Parte e Quadro, lotado na 
Reitoria, afastamento, pelo prazo de 4" (quatro) meses, sem 
prejuízo dós vencimentos e demais vantagens de seus car
gos, á fini de, na conformidade do artigo 47, do decreto-
lei 12.273, de 28-10-41, empreender viagem; de estudos a 
Portugal, relacionados Com a cadeira de que é Assisten-] 
te junto àquela Faculdade. , 

• ATOS D E 24 DO; C O R R E N T E -

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governa
dor do Estado, por despacho exarado a 22 do corrente, a 
fls. ,16, do Processo 11.179-48, de Reitoria, por 2 (dois) 
anos,, o contrato, de Da., Hercy de Souza Valle, para quo 
possa continuar prestando serviços técnicos .junto à F a 
culdade de Medicina, mediante o salário mensal de Cr f 
1.500,00 (um mil e quinhentos:cruzeiros),-sem abono. A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento Vi* 
gente. .... , , - ; \ , 

Contratando, devidamente autorizado pelo Governa
dor, por despacho de 22 do mês em curso, exarado a fls. 
0, do Proc. 10.257-49, da Reitoria, pelo prazo-de 3 (três) 
meses, a contar de l .o de outuoro p.p., o sr: José Leite 
Fernandes para, mediante o salário,mei:sal de Cr f " 
1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros), aem abono, prés.-
tar serviços técnicos ^unto à Faculdade de Medicina, desta 
Universidade. A despesa correra pelas verbas próprias do 
orçamento vigente. .. 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governa» 
dor do Estado, por despacho exarado-a 22, do corrente, a 
fls. 23, do Processo 11.891-47, da Reitoria, por 2 (dois) a -
nos, o contrato do sr. .Juvenal Khol de Queirós, para qu« 
Ipóssa continuar prestando serviços técnicos junto à F a 
culdade de Filosofia, Ciências 2 Letras, mediante o salá
rio mensal de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) mais o res
pectivo -abono . ' A despesa correrá pelas verbas próprias do 
orçamento vigente 

' Contratando, devidamente autorizado pelo Governa
dor-dó Estado,, por despacho exarado a 22 do corrente, a 
lis. 9, do Processo n . 10.057-49, desta Reitoria, Da . Z i l 
da Malta PenteauO, para prestar serviços técnicos Junto 
â Faculdade de Direito, pelo prazo de 2 (dois) anos, me» 
diante o salário mensal de Cr f 1.500,00 (um mil e qui
nhentos cruzeiros), sem abono. A despesa correrá pelas 
verbas próprias do orçamento vigente. 

' Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governa
dor do Estado, por despacho exarado a 22 do corrente, 
a fls. 26, do Processo n . 9.428-47, da Reitoria, por 2 (dois) 
anos,, o contrato de Da . Nair Marques Madureira, para 
que possa continuar irestando serviços técnicos junto a 
Faculdade de Farmácia- e Odontologia, desta Universida
de, mediante o salário mensal de Cr$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos cruzeiros), sem -abono. A despesa correrá pe
las verbas próprias do orçamento vigente. 

Prorrogando devidamente' autorizado pelo Governa
dor do Estado, por despacho de 22|11I49, exarado & fls. 
30, do Processo n . 12.527-47. por 2 (dois) anos, o con
tratado sr. Dr . Carlos Vicari, para, com o salário men
sal dè C r f 3.500,00 (três niil e quinhentos cruzeiros), con
tinuar prestando serviços técnicos, junto à Reitoria. A des
pesa correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Contratando, * devidamente autorizado pelo Governa
dor* do Estado, por despacho exarado a 22 do corrente, 
a fls. 26. do Processo n . 10866148, da Reitoria, o Sr. M á 
rio '•"osa"de Góes, parã exercer as funções de Assistente 
da l . a Cadeira de Clínica Odontológica da Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, desta Universidade, pelo prazo 
de 2 (dois) anos mediante o salário mensal de Cr f . . . . 
2.600,00 (dois mil e seiscentos cruzeiros), sem abono. A 
despesa correrá pelas averbas próprias do orçamento v i 
gente,', r ' 

Contratando devidamente autorizado pelo Governa
dor, por despacho de 22 do corrente, exarado a tis. 9, do 
Proc. 10259-49 da, Reitoria, d . Alba Sanches para, pelo 
prazo de 1 (hum) ano, a partir de l . o de outubro p .p . e 
mediante o salário mensal de Cr f 1.500(00 (hum mil e 
quinhentos cruzeiros) sem abono, prestar serviços técni
cos junto à Faculdade de Medicina, desta Universidade. 
A despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento vl« 
vente1; 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governa
dor do F-tado, por despacho de 22lllf49, exarado a fls. 
21, do Processo n . 11966-47, por 2 (dois) anos. o contrato 
do Sr . Dr . Vivaldo Fernandes Russo para, mediante o 
salário mensal de Cr f 2.600,00 continuar prestando as 
funções de Assistente junto à Clínica de Odontopediátri* 
ca. da Faculdade de Farmácia e Odontologia, desta Uni* 
versidade. A despesa correrá pelas verbas próprias do or» 
çamefíto vigente. 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governa
dor do Estado, por despacho de 22 do corrente, exarado & 
tis.. 9. do Proc. 13121-48 da Reitoria, pelo prazo de % 
(do.s) anos, o contrato do Sr. Heraldo Barouy ocupante 
do cargo de Assistente, Padrão " P " do G—I da PP . , do 
Quadro da Universidade, lotado na Faculdade de Ciências 
Econômicas e Administrativas, a fim de, mediante o s a 
lário jnensal de Cr f 4.500.00 (quatro mil e quinhentos 
cruzeiros), sem abono, continuar a exercer, cumulativa» 


